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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.222
21 DE DEZEMBRO DE 2022

“ C O N V O C A  P A R A  1 2 ª
CONFERÊNCIA  MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE - CMDCA

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de Fernando
Prestes, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei em conjunto com a Presidente do
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente  e  com  a  Diretora  Municipal  de  Assistência
Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e,  considerando  a
necessidade de avaliar e propor diretrizes especialmente
em relação à reparação e garantia dos direitos à criança e
ao adolescente pós pandemia.

DECRETA:
Art. 1º.  Fica convocada a 12ª Conferência Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente, a ser realizada no
dia 27 e 28 de Dezembro de 2022, as 08:30hs na Sede da
Assistência Social;

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste
Decreto,  correrão  por  conta  de  dotação  própria  do
orçamento do Órgão Gestor Municipal de Assistência Social
e do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Fernando Prestes, 21 de Dezembro de 2.022
Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

Juliana R R Jurcovich
Chefe do Setor Pessoal

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 R

A
V

A
Z

Z
I (

C
P

F
 *

**
32

40
88

**
) 

em
 2

6/
12

/2
02

2 
às

 1
0:

33
:4

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
d2

9-
49

9a
-4

ec
8-

5c
1c



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: dd29-499a-4ec8-5c1c

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Fernando Prestes (SP), Edição nº 733A, ano IX, veiculado em 26 de
dezembro de 2022.

O documento original foi assinado digitalmente por RODRIGO RAVAZZI (CPF
***324088**) em 26/12/2022 às 10:33:41 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SERASA RFB v5 | 000001010032809, do
tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/dd29-499a-4ec8-5c1c


